
* * *

(Prefeitura íMunicipaCde (Baixio
(Baixio: Ação com Humanização

Çestão 2017-2020

PORTARIA N° 170801.003, DE 01 DE AGOSTO DE 2017.

Nomeia o Secretário de Cultura, do
município de Baixio, estado do
Ceará.

O Prefeito do município de Baixio/CE, José Humberto Moura
Ramalho, constitucionalmente eleito, no uso de suas atribuições conferidas pela
Lei Orgânica de Baixio, a Constituição Federal, a Constituição do Ceará e
demais normas infraconstitucionais,

RESOLVE:

Art. Io Nomear o Sr. REGINALDO PEREIRA DE SOUSA,

portador do CPF n° 575.040.833 - 72 e RG n° 2015150400 SSPDS/CE, para
ocupar o cargo em comissão de Secretário de Cultura/ do município de
Baixio/CE.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Baixio/CE, 01 de Agosto de
2017.

/
JOSé HUMBERTO MOURA RAMALHO

PREFEITO

Prefeitura Municipal de Baixio/CE. CNPJ n° 07.520.224/0001-73. Praça dos Três
Poderes, S/ N, Centro, do Município de Baixio/CE, CEP: 63.320-000.
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de 26 de abril de 2002
Corr.pãr.íiia Energética do Ceará

Rua Padre Valdevino.150
CEP 60135 040 | Fortaleza CE

J CNPJ 07047251/0001-70|CGF 06.105.84W
S.Q53427-QParu agil

I sempre que entrar em contato conosco. acima

N“ 486480457
22/07/2017

Data de EmissãoRota
15 18010 04 131000 - 4Nome

End. Posâf4T0NIA ANDRADE MOREIRA
RUA VICENTE JUCA OLIVEIRA 00151
JUREMA - BAIXIO - 63320000

PosteMedidor

Ciasse-'-«“5EÍ»...31029404 0000 0000
Fator de Potência

MONOFÁSICO 0,00CGF
Nome do Responsável

Veja a legenda no verso desta conta.
Conjunto

Data da
Apresentação

Jul/2017 * 22/07/2017 24/08/2017

Mês de
Referência

Previsão
Próxima Leitura BALANÇO«ai/2017

Padr4tiGftl»i<&$(Í P
Mês EUSD 36,46

Apuração Individual

Mensal Trim. jAnualBase de Cálculo (RS) Alíquota Valor do Imposto Mensal Trim. Anual

DIC96,88 21M 26,13 5,43 10,86 21,?; 0,38
6,60 13,2( 1,00

0.00) 8, 00
9,00t 0, 00FISCAL FIC 3,30

DMIC 3,11 0,38•An EDA4 GDI f j f f P9FA PFA

.Leit.Atual © Leit Anterior Ç Const ©Consumo (kWh) ©Cons. Incl.sCons.Fat © Tarife (RS/kWh) © Valor (R$)

28343 2820? 1,00 136 13b 0.711790, 00 9b.80

; . . r. I 136,

VALOR CONSUMO 00 MES
MULTA M0RAT0RIA REF 06/2017
ILUMINACA0 PUBLICA MUNICIPAL
ADICIONAL BANDEIRA AMARELA MES ( R$ 2 ,90 )

96 ,80
2,06
8,17

mmVENCIMENTO

.OR DE CONSUMO (últimos12meses)
MHW

,ner9 ifi . . . .
Vansnissao•istKibuicao

Setoriais
Tributos ( ICMS PIS/COFINS) .

v£> rH 8 P: R S
rl H H d

in/905 230,37 rH H•
MED Jul Jun Môi Abr* Mar J*nD© 2 Nov Oo * A90

mm:
Emitido kg (COa) Compensado kg (C02) |Consciência Ecológica (%C02)

100co 70 Qj QJX

INFORMAÇÕES IMPORTANTES E AVISOS DE VENCIMENTO

DÉBITOS ANTER ÍORE
Mes/Ano ValoK Ri
03/2017 174,2

CONTAS EM ATRASO
Prévio Aviso
N0TIF1CACA0 BE SUSPENSÃO DO FORNCECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA
Prezado Cliente, consta(m) em nossos controles conta( s) em atraso.
Seeue 0 detalhamento do Debito. 0 nao pagamento da divida implica
na possibilidade de suspensão do fornecimento da energia em 15 dias
após a entrega deste, conforme previsto na Res. ANEEL 414/10, Arts.
172 c/c 173, bem como 0 envio das informacoes aos ORGAOS DE PROTEÇÃO
AO CREDITO E CARTÓRIO DE PROTESTO . Caso o'a tenha efetuado 0 pagamen-
to, favor desconsiderar 0 aviso.

05/2017 169,6
06/2017 117,3
Total 461,2

Consta desta fatura R$ 4,24 referente a PIS e COFINS.Aliquotasi P1S10,78X e C0F1NS :3.61%
9 R»s. iee,- 2005 - RNEEL » l» is n. 10.637 - 02 * 10.833- 63 )
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